
nº 1278, segunda-feira, 28 de março de 2022  

 

 
 

  

 

  

Boletim de Serviço   
nº 1278, de 28 de março de 2022 

Secretaria-Geral  



nº 1278, segunda-feira, 28 de março de 2022  

 

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

Setor Comercial Sul - SCS, Quadra 9, Lote C, Ed. Parque Cidade Corporate, 

Bloco C, 1º ao 3º pavimentos | CEP: 70308-200 | Brasília-DF | 

  Telefone: (61) 3255-8900 | Site: www.ebserh.gov.br   

      

          

       

     

  

 OSWALDO DE JESUS FERREIRA  

 Presidente  

 

ANTONIO CÉSAR ALVES ROCHA 

Vice-Presidente 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



nº 1278, segunda-feira, 28 de março de 2022  

    3 

        SUMÁRIO 

   

PRESIDÊNCIA ................................................................................................................................... 4 

NOMEAÇÃO ..................................................................................................................................... 4 

Portaria-SEI nº 26, de 25 de março de 2022 .................................................................................... 4 

DIRETORIA DE ENSINO, PESQUISA E ATENÇÃO À SAÚDE ................................................... 4 

GRUPO TÉCNICO DE TRABALHO ............................................................................................... 4 

Portaria-SEI nº 11, de 24 de março de 2022 .................................................................................... 4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



nº 1278, segunda-feira, 28 de março de 2022  

    4 

 PRESIDÊNCIA 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 26, de 25 de março de 2022 

O Presidente em exercício da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente da Ebserh, e considerando o disposto 

no art. 33 do Regimento Interno vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear JAILTON VIEIRA SILVA, Matrícula SIAPE nº 130****, para exercer o cargo de Ge-

rente de Atenção à Saúde 1, do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), da 

Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Antonio César Alves Rocha 

 

 

 DIRETORIA DE ENSINO, PESQUISA E ATENÇÃO À SAÚDE 

 

GRUPO TÉCNICO DE TRABALHO 

 

Portaria-SEI nº 11, de 24 de março de 2022 

O Diretor de Ensino, Pesquisa e Atenção à Saúde, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 

artigo 52 do Regimento Interno, aprovado pelo Conselho de Administração (CA), conforme disposto na 

Resolução do CA nº 54/2016, publicada no DOU de 16 de maio de 2016, e  

Considerando o Catálogo de Padronização de Tecnologias em Saúde da Rede Ebserh; 

Considerando o vasto número de itens já padronizados para uso pela Rede Ebserh; 

Considerando a necessidade de padronizar os materiais para contratação no Ano 2022 em conformidade 

com o Cronograma de Compras Centralizadas definido pela Diretoria de Administração e Infraestrutura; 

Considerando que esta DEPAS é gestora da Categoria de Contratação de Medicamentos; resolve:: 

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho com a finalidade de padronizar itens da Categoria de Contratação 

"Medicamentos Oncológicos" para contração em conformidade ao Cronograma de Compras Centrali-

zadas da Ebserh. 

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto por representantes da Rede Ebserh: 

I. São membros do Grupo de trabalho: 

a) DEPAS - Denise Heleno de Souza Stopatto - Coordenadora 

b) DEPAS - Ana Amélia Américo Ferreira dos Santos  - Membro 
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c) HUSM-UFSM - Vanessa da Costa Flores - Membro 

d) HUAC-UFCG - Sabrina de Arruda Costa Ferreira - Membro 

e) HUCAM-UFES - Ivy Alcoforado Felisberto - Membro 

f) CHC-UFPR- Ingrid Scholz - Membro 

Art. 3º A participação no Grupo de Trabalho não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo consi-

derado serviço público relevante. 

Art. 4º  Os trabalhos serão realizados via Microsoft Teams e em eventual necessidade de deslocamento, 

os representantes do Grupo de Trabalho terão as despesas relativas a passagens e diárias custeadas pela 

Ebserh. 

Art. 5º O Grupo Técnico executará suas funções de 28 a 31 de março e de 1 a 8 de abril de 2022 com 1 

hora de dedicação diária. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Giuseppe Cesare Gatto 

 

 


